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Comissão Especial de Licitação <celsupelro@gmail.com>

Esclarecimentos - Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL/RO - 113/2020 -
925373  
1 mensagem

pregoes@lfcgoverno.com.br <pregoes@lfcgoverno.com.br> 30 de novembro de 2020 16:32
Para: celsupelro@gmail.com

Prezado pregoeiro

 

Global Distribuição de Bens de Consumo LTDA., empresa com personalidade jurídica, sede e foro
na Comarca de Dois Irmãos, no estado do Rio Grande do Sul, CNPJ 89.237.911/0001-40, vem
solicitar os seguintes esclarecimentos:

 

 

Esclarecimento 01

Referente a Garantia/Suporte de equipamentos, com o objetivo de prestar um atendimento ágil,
de excelência, reduzir o tempo de indisponibilidade do equipamento, acelerando o seu tempo de
reparo, entendemos que o atendimento inicial poderá ocorrer através de contato telefônico (0800),
realizado pela Contratante, no qual, com a colaboração da sua equipe de TI ou com o próprio
usuário, realizará alguns testes e verificações junto com a Contratada a fim de se  identificar o
problema do equipamento.  Salientamos que, na eventualidade de ser identificada  a necessidade
de troca de peças nesta fase de diagnóstico, será acionado imediatamente o atendimento on-site.
Está correto nosso entendimento?

 

Esclarecimento 02

Em relação a Garantia e Suporte, entende-se que o suporte da Garantia deva cobrir, via contato
telefônico, chat e/ou email, perguntas básicas sobre como realizar a configuração do
equipamento, inclusive suporte ao sistema operacional e demais softwares instalados em fábrica.
Está correto o nosso entendimento?

 

Esclarecimento 03

20.2 A CONTRATADA deverá prover garantia de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses para os
equipamentos especificados neste Termo de Referência e em seus Anexos, contados a partir da
data

de recebimento definitivo. Durante este período qualquer falha deverá ser reparada em, no
máximo, 10 (dez) dias úteis;

Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão iniciados onde se encontram (on-
site), em até 2 dias úteis ao de abertura do chamado junto a contratada e concluídos em até 4
dias úteis ao de abertura do chamado para os reparos realizados em capitais e regiões
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metropolitanas e o dobro destes para os reparos destinados a unidades localizadas fora das
citadas zonas;

Os serviços de reparo dos equipamentos especificados serão iniciados onde se encontram (on-
site), em até 2 dias úteis ao de abertura do chamado junto a contratada

 

No edital são citados de maneiras distintas em dois trechos o tempo de atendimento/reparos.

Um deles menciona o atendimento em até 2 dias úteis ao de abertura do chamado com reparados
em até 04 dias uteis.

E no outro são mencionados que o prazo de reparo do será em até 10 (dez) dias úteis, sem um
prazo para que o atendimento seja iniciado.

 

Diante do exposto, visando evitar entendimentos dúbios em relação a garantia, entendemos que
ao ofertamos uma garantia em que o equipamento seja reparado em um prazo de até 10 (dez)
dias úteis, estaremos atendendo ao solicitado. Está correto nosso entendimento ?

 

Esclarecimento 04

Referente a Proposta inicial e documentos de habilitação:

Visando o pleno atendimento ao Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 em seu art. 26 -
Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital,
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública. Entendemos que juntamente com a proposta inicial (antes da abertura
do certame) não serão exigidos catálogos, folders , Certificações e declarações técnicas dos
equipamentos, sendo estes exigidos do licitante vencedor somente após a fase de lances, Está
correto nosso entendimento ?

 

Esclarecimento 05

Considerando a legislação fiscal vigente, bem como que o objeto da contratação contempla o
fornecimento de equipamentos e serviços de garantia, entendemos que as notas fiscais poderão
ser emitidas de acordo com o objeto a ser faturado, ou seja, poderão ser emitidas notas fiscais
distintas para o hardware e serviços como garantia estendida. Está correto nosso entendimento?

 

 

 

 

 

Atenciosamente
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Setor de Licitações

www.lfcgoverno.com.br

54 3419 5162

lfc@lfccomercial.com.br

 

http://www.lfcgoverno.com.br/
mailto:lfc@lfccomercial.com.br

